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no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br, até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais), recolhida no Banco 
do Brasil, agência 5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade 
de Medicina/Conta Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por 
transferência bancária ou depósito identificado encaminhado 
via endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br juntamente com a 
ficha de inscrição).

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, devidamente documentada (inclusive com o histórico 
escolar - graduação e pós-graduação do candidato) no qual 
sejam indicados os trabalhos publicados e todas as demais infor-
mações que permitam cabal avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
na disciplina/conjunto de disciplinas

Enfermagem Ginecológica, Obstétrica e Neonatal, Enfer-
magem Pediátrica

Departamento de Enfermagem
Edital nº 262/2020-FM
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser enca-
minhados ao endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos - STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 12/11/2020, a partir das 10 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: rh.fmb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

em nível de Graduação ou Pós-Graduação, bem como o título 
de Doutor;

4 – Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
5 – Fotocópia do cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
6 – Fotocópia do Cartão do CPF regularizado;
7 – Carteira de Trabalho e Previdência Social (CPTS);
8 – 04 fotos 3x4 iguais e recentes;
9 – Declaração de Bens e Valores que compõem o seu 

patrimônio privado.
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consul-
tada e contratada deixar de entrar em exercício, acarretarão a 
perda dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

DEPARTAMENTO – CLASSIFICAÇÃO – NA DISCIPLINA – 
NOME – RG

Fármacos e Medicamentos – 1ª - Farmacobotânica – Fabia-
na Lima Silva 110127040-RJ

(Processo 302/2020-FCF/CAr)

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL nº 081/2020 - STDARH/FE
CONVOCANDO, MARCELO CABELLO PERES, RG. 

21.172.433-6/SP, classificado(a) em 1º lugar no Concurso Públi-
co de Provas para preenchimento de uma vaga, junto ao Colégio 
Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldan” da Faculdade 
de Engenharia, Câmpus de Bauru – Unesp, em caráter tem-
porário, para jornada de trabalho de 32 horas semanais na 
função autárquica de Docente de Ensino Médio II do QFA-I da 
Unesp e no padrão inicial da classe (11A), para ministrar aulas 
excedentes semanais na área de atuação, "INFORMÁTICA", a 
partir do exercício até 23/12/2020. A solicitação se justifica pela 
necessidade de substituição do Prof. Celso Massaru Kawashima, 
aposentado em 04/11/2020 e, impossibilidade de redistribuição 
total de carga didática.

O interessado(a) deve comparecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação deste Edital, na Seção Téc-
nica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos 
da Faculdade de Engenharia deste Câmpus, sito à Av. Engº Luiz 
Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01, para anuência à admissão e 
apresentação dos seguintes documentos:

- Certidão de Nascimento/Casamento;
- Cédula de Identidade;
- CPF;
- PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Certificado Militar ou documento que comprove estar em 

dia com as obrigações militares (se do sexo masculino);
- Comprovante de Escolaridade Exigida;
- Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de 

Isenção;
- Comprovante de residência
- 03 fotos 3x4.
(Proc. 0665/2019-FE/C.Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 FACULDADE DE MEDICINA
Retificação do DO de 03/11/2020, Homologando o concurso 

público para contratação de 01 (um) Professor Substituto, onde 
se lê:

na disciplina/conjunto das disciplinas: Enfermagem Gine-
cológica, Obstétrica e Neonatal, Enfermagem Pediátrica, junto 
ao Departamento de Enfermagem da Faculdade de Medicina do 
Câmpus de Botucatu, referente ao Edital nº 219/2020-FM

Leia-se: na disciplina/conjunto das disciplinas:
Enfermagem Ginecológica, Obstétrica e Neonatal, Enfer-

magem Pediátrica, junto ao Departamento de Enfermagem da 
Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, referente ao 
Edital nº 219/2020-FM

Não houve candidatos habilitados.
(Proc. n° 862/2020-FM)
EDITAL Nº 262/2020-FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 178/2020- 

RUNESP de 08/09/2020, publicado em 09/09/2020 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
2º semestre letivo de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
Enfermagem, sub-área de conhecimento Saúde Materno Infantil 
e na disciplina/conjunto de disciplinas: Enfermagem Ginecoló-
gica, Obstétrica e Neonatal, Enfermagem Pediátrica, junto ao 
Departamento de Enfermagem da Faculdade de Medicina do 
Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no período de 06/11/2020 

a 26/11/2020 no seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico, 
realizar o pagamento, por transferência bancária ou depósito 
identificado (ver item 4.1.4.), da taxa prevista no presente edital 
e enviar o comprovante para o e-mail rh.fmb@unesp.br.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Enfermagem, por-

tadores do título de mestre. A qualificação necessária à inscrição 
para o concurso será demonstrada por estudos, em nível de 
graduação, na área, subárea do conhecimento à qual se integra 
a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. Outras exigências quanto à formação e a experiência: 
graduação em Enfermagem, com título de mestre.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2019, Processo Nº15P-3480/2019, para 
preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM/Técni-
co de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensi-
no, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 97º - Nome 
- VÍCTOR AUGUSTO VIZEL GUILHERME. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA
EDITAL
Concurso de Livre Docência junto às disciplinas FA720- Fun-

damentos da Economia; FA721 Engenharia Econômica; FA093- 
Introdução ao Mercado de Capitais e de Commodities Agrícola; 
FA082 - Estratégias e Gestão de Empresas Agropecuárias; AP500 
- Financiamento do Setor Rural e AP538 - Estrutura e Análise de 
Cadeias de Valor em Sistemas Agroindustriais, da Faculdade de 
Engenharia Agrícola, da Universidade Estadual de Campinas. O 
concurso de que trata o presente Edital será realizado nos dias 
10 e 11 de dezembro de 2020, com início às 8:30h, na Facul-
dade de Engenharia Agrícola, situada na cidade Universitária 
“Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte 
calendário fixado para a realização das provas:

Dia 10/12/2020 – quinta-feira
8:30h – Sorteio do Ponto para a Prova Didática
9:00h - Prova de Títulos
Dia 11/12/2020 – sexta-feira
9:00h - Prova Didática
10:00h - Avaliação do Conjunto da produção Científica/

Arguição
Durante o período de suspensão das atividades presenciais 

em decorrência da epidemia de Covid-19, as provas poderão 
ocorrer nos termos da Deliberação CONSU-A-032/2020

A Comissão Julgadora estará constituída dos Professores 
Doutores na condição de Titulares: Mauro José Andrade Tereso, 
Antonio José de Almeida Meirelles, Timoteo Ramos Queiroz, 
Marcelo Augusto Ambrozini e Elton Eustáquio Casagrande, 
e, na condição de Suplentes: Roberto Funes Abrahão, Sergio 
da Silva Braga Junior, Tabajara Pimentel Junior e Maura Seiko 
Tsutsui Esperancini. Ficam, pelo presente Edital, convocados os 
membros da Comissão Julgadora e o candidato inscrito Marco 
Tulio Ospina Patino.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 No Edital nº 54/2020 - FCF/CAr. Convocação, publicado no 

DOE de 27/10/2020, página 215,
Onde se Lê:
3 - Fotocópia do comprovante de graduação em Curso em 

Nível Superior na área de Saúde, bem como o título de Mestre 
em Toxicologia ou Áreas afins;

Leia-se:
3 - Fotocópia do comprovante de graduação em Curso de 

Nível Superior na área de Saúde, com Pós-Graduação em Farma-
cologia ou Áreas afins e do título de Doutor.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL Nº 56/2020-STDARH/FCF/CAr – Resultado e Clas-

sificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências Farmacêuticas, TORNA PÚBLICO o resultado e 
classificação final do Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Fármacos e 
Medicamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, nas dis-
ciplinas: “Farmacotécnica II; Tecnologia Farmacêutica”, objeto 
do Edital nº 36/2020–DTAd-FCF/CAr, realizado no período de 03 
e 04/11/2020, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
Larissa Bueno Tofani – 41.987.139-1- Média Final 7,93– 

Classificação 1º
Examinador – Títulos (peso 1) / Prova Didática (peso 2) / 

Média
Examinador 1: 5,45 – 9,30 – 8,02
Examinador 2: 5,45 – 9,00 – 7,82
Examinador 3: 5,45 – 9,20 – 7,95
CANDIDATOS NÃO APROVADOS
Gabriela Schneider Rauber – 3691562 SC- Média Final 4,16
Examinador – Títulos (peso 1) / Prova Didática (peso 2) / 

Média
Examinador 1: 5,35 – 3,50 – 4,12
Examinador 2: 5,35 – 3,50 – 4,12
Examinador 3: 5,35 – 3,70 – 4,25
Caberá recurso à Congregação sob o aspecto legal e formal, 

no prazo de 05 dias úteis, contados da data desta publicação, 
dirigido à Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
através do endereço eletrônico rh.fcf@unesp.br.

(Processo FCF/CAr. nº 319/2020)
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
CAMPUS DE ARARAQUARA
Edital nº 59/2020-DTAd-FCF/CAr. – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara 
– UNESP, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada 
em Concurso Público objeto do Edital nº 34/2020–DTAd-FCF/
CAr., para contratação em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, de um Professor Substituto para 
o período relativo ao 2º semestre letivo de 2020, e pelo prazo 
máximo de 5 (cinco) meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime da CLT e Legislação Complementar, para anuência 
à convocação, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos desta Unidade. Os seguin-
tes documentos digitalizados devem ser enviados no e-mail 
rh.fcf@unesp.br, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação deste Edital:

1 – Fotocópia da Cédula de Identidade;
2 – Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
3 – Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior na área de Farmácia ou Ciências Biológicas, com 
conhecimentos em Farmacobotânica ou Botânica comprovados 

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO 
PRETO – USP

EDITAL ATAC/FCFRP 17/2020, DE 04-11-2020
A Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 

Ribeirão Preto da USP, em sua 405ª Sessão Ordinária, realizada 
em 29 de outubro de 2020, de acordo com o estabelecido 
no artigo 166 do Regimento Geral da USP, julgou o aspecto 
formal da inscrição do candidato Gabriel Andrés Castro Falcón 
ao Concurso de Livre-Docência do Departamento de Ciências 
Farmacêuticas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da USP, conforme Edital ATAc/FCFRP 12/2020, 
de 13/08/2020, publicado no Diário Oficial do Estado de 
14/08/2020, tendo indeferido por unanimidade a referida inscri-
ção, tendo em vista o não atendimento ao item 1.III e ao § 5º 
do referido Edital.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 Comunicado
Homologado ad referendum do Conselho Técnico Admi-

nistrativo (CTA), em 03.11.2020, o relatório apresentado pela 
comissão examinadora do processo seletivo de contratação de 
dois docentes, por prazo determinado, como Professor Nível III, 
em jornada de doze horas semanais de trabalho, junto ao Depar-
tamento de Contabilidade e Atuária desta Faculdade, ocorrido 
no período de 21 a 23 de outubro de 2020, e que obedeceu 
aos dispositivos constantes do edital de abertura, FEA 05/2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 6.3.2020, pelo qual os 
candidatos Samantha Valentim Telles e Marcelo Cunha de Souza 
alcançaram, da maioria dos examinadores, nota mínima sete, 
desta forma, foram considerados habilitados e foram classifi-
cados, de acordo com as notas conferidas pelos examinadores, 
segundo o número de indicações, da seguinte forma:

1º Samantha Valentim Telles
2º Marcelo Cunha de Souza
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RÃO PRETO
Edital ATAc 036/2020 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
Terá início no dia 26 de novembro de 2020, às 8 horas, a 

primeira etapa de avaliações do Processo Seletivo para contrata-
ção de 01 (um) docente por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (MS 3.1), como Professor Contratado II (MS-2), 
ou como Professor Contratado I (MS-1), com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, na área de conhecimento: 
Instrumento: Violoncelo, junto ao Departamento de Música, 
nos termos do Edital ATAc 028/2020, publicado no D.O.E. de 
19/09/2020, ao qual está inscrito o candidato portador do título 
de Doutor, Kalim Dirceu Alvarez Campos. Face à Resolução no 
8002/2020 de 03/08/2020 e conforme deliberação do Conselho 
Técnico-Administrativo da FFCLRP em sua 70a sessão extra-
ordinária, realizada em 27/08/2020, as provas de ‘julgamento 
do memorial com prova pública de arguição’ e ‘prova didática’ 
serão realizadas por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação à distância, mediante 
acesso a link a ser gerado pela Assistência Técnica Acadêmica 
da FFCLRP e informado oportunamente aos membros da 
Comissão de Seleção e candidato. A Comissão de Seleção 
estará assim constituída: Membros titulares: Profs. Drs.: Gustavo 
Silveira Costa - Professor Doutor do Departamento de Música 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Elise Barbara Pittenger - Professora 
Adjunta do Departamento de Instrumentos e Canto da Escola 
de Música da Universidade Federal de Minas Gerais; William 
Teixeira da Silva - Professor Adjunto da Faculdade de Artes, 
Letras e Comunicação da Universidade Federal do Mato Grosso 
do Sul. Membros suplentes: Profs. Drs: Marcos Câmara de Castro, 
Professor Associado do Departamento de Música da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Fernando Crespo Corvisier, Professor Associado do 
Departamento de Música da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Fátima 
Graça Monteiro Corvisier, Professora Doutora do Departamento 
de Música da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo; Eliana Cecilia Maggioni 
Guglielmetti Sulpicio, Professora Doutora do Departamento de 
Música da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Cássia Carrascoza Bomfim, 
Professora Doutora do Departamento de Música da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Suzana Kato, Professora Associada do Departa-
mento de Música da Escola de Música da Universidade Federal 
da Bahia; Eliane Tokeshi, Professora Doutora do Departamento 
de Música da Escola de Comunicações e Artes da Universidade 
de São Paulo; Ricardo Lobo Kubala, Professor Assistente Doutor 
do Departamento de Música do Instituto de Artes da Universi-
dade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – campus São 
Paulo; Emerson Luiz de Biaggi, Professor Doutor do Departa-
mento de Música do Instituto de Artes da Universidade Estadual 
de Campinas ; Alexandre Alves Casado, Professor Associado do 
Departamento de Música da Escola de Música da Universidade 
Federal da Bahia; Luiz Britto Passos Amato, Professor Assistente 
Doutor do Departamento de Música do Instituto de Artes 
– Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 
campus São Paulo; Ronal Xavier Silveira, Professor Adjunto do 
Departamento de Instrumentos de Teclado da Escola de Música 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro; Pauxy Gentil Nunes 
Filho, Professor Associado do Departamento de Composição da 
Escola de Música da Universidade Federal do Rio de Janeiro; 
Fábio Cury, Professor Doutor do Departamento de Música da 
Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São Paulo; 
Jorge Eduardo Moreira, Professor Associado aposentado do 
Departamento de Departamento de Patologia e Medicina Legal 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Belinda Pinto Simões, Professora Doutora aposentada 
do Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. Ficam convo-
cados, pelo presente edital, o candidato e os membros titulares 
da Comissão de Seleção acima mencionada. (2020.1.800.59.9).

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 192/2020
PROCESSO: 20.1.00783.10.4
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Recon Promoções e Eventos Eirelli Epp
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVICO DE LOCA-

CAO MOBILIARIO PARA EVENTO
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 9.288,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.1043.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.99

DATA DA ASSINATURA: 4 de novembro de 2020
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Retângulo
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